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Decreto N.o Z4' 
Abre Crgdito Adicional Suplementar ne 

dã outras providencias. 

G PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçees legais, 'e considerando o disposto na Lei Municipal n9411/77, . 

de .11 de agosto de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto no Departamento de Finanças, Divisão de 

Contabilidade, um Credito Adicional Suplementar no valer de CR$.80.000,00(oi- 

tenta mil cruzeiros), para reforço da seguinte dotação do Orçamento do corren 

te exercício financeiro: 

11.00 - Departamento Rodoviãrio Municipal 

11.04 - DIVISÃO DE PATRULHAS MECANIZADAS 

1104.03070211.38 - Equipamentos para Patrulhas Mecanizadas 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

-(Invàtimen'tos 

	

t.j

4.1.3.0 = Equipamentos e Instalaçoes 	  
ç

80.000,00 

Art. 29 - Como recurso fica reduzida parcialmente a seguinte' 

dotação do orçamento vigente: 

11.00 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

11.02 - DIVISÃO DE ESTRADAS 

1102.16885341.36 - EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

	

4.1.3.0 - Equibamentos e Instalaçees 	 80.000,00 

A Art. 39 - Revogam-se as disposiçees em contrario, e este Decre 

rã em vigor a partir da data de sua publicação. 

' 
Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Para-

de agosto de 1977. 

	

SIDONIO CIONI 	JOSÉ 	TOS R CHA 	 CIONI NETTO 

	

EC TÁRIO GERAL - 	DIRETOR DEP 4 DE--FINANÇAS PREFEITO MUNICIPAL / 
SGC-DFC/LMM. 
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